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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 
 
 

Resolução Norma�va 233, de 18 de janeiro de 2024
Dispõe sobre a outorga de autorização para o serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás pela empresa REALMAIA
TURISMO E CARGAS LTDA., conforme processo nº 202300029003017.

O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços
Públicos - AGR, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando que o Conselho Regulador da AGR é dotado de poderes para exercer a
regulação, o controle e a fiscalização da prestação dos serviços públicos de competência estadual, nos termos
do art. 11 da Lei n° 13.569, de 27 de dezembro de 1999, com a redação dada pela Lei nº 17.268, de 4 de
fevereiro de 2011 e art. 4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 2019;

Considerando que o disposto no inciso VIII, do art. 11, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro
1999 e inciso VIII, do art. 4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 20199, estabelecem que todas e
quaisquer questões afetas às a�vidades de regulação, controle e fiscalização dos serviços públicos regulados,
controlados e fiscalizados, apresentadas pelo Presidente do Conselho Regulador, deverão por ele ser
deliberadas;

Considerando que compete a AGR planejar, organizar, regular, controlar e fiscalizar o serviço
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, nos termos do inciso III, do § 2º, do
art. 1º, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999 e do inciso III, do § 4º, do art. 1º, do Decreto nº 9.533, de
09 de outubro de 2019, bem como do § 1º, do art. 2º, da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e art. 2º,
do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015;

Considerando o que dispõe o inciso II, do art. 30, da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de
2014, que trata da competência da AGR para expedir os atos de autorização inerentes ao transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás;

Considerando o que dispõe a Resolução Norma�va nº 040, de 02 de dezembro de 2015, do
Conselho Regulador da AGR;

Considerando o edital de Chamamento Público nº 3/2023 (52147807) / (52148337) /
(52194376), que passa a fazer parte integrante deste ato;

Considerando a proposta apresentada pela empresa REALMAIA TURISMO E CARGAS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.257.014/0001-49, que passa a fazer parte integrante deste ato;

Considerando o que dispõe o § 4º, do art. 11, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999,
acrescido pela Lei nº 18.101, de 17 de julho de 2013 e § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de
2019, que tratam da competência do Conselho Regulador da AGR para deliberar, com exclusividade e
independência decisória, sobre todos os atos de regulação, controle e fiscalização inerentes a prestação dos
serviços públicos concedidos, permi�dos ou autorizados;

Considerando a decisão uniforme do Conselho Regulador da AGR, em sua reunião realizada no
dia 17 de janeiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar a empresa REALMAIA TURISMO E CARGAS LTDA, inscrita no CNPJ / MF sob o
nº 10.257.014/0001-490 a operar no serviço de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado
de Goiás, por meio de outorga de autorização, nos termos do que dispõe a Lei nº 18.673, de 21 de novembro de
2014 e o Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015, com o direito de explorar a Linha convencional Goiânia
a Aragarças (via Iporá e Piranhas)
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Art. 2º. Que as caracterís�cas do serviço serão definidas na forma regulamentar e legal
exclusivamente pela AGR

Art. 3º. Que o prazo de vigência do Termo de Autorização poderá ser fixado em até 15 (quinze)
anos nos termos do inciso III, do § 1º, do art. 10 da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e inciso VI, do §
1º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015.

Art. 4º. Que o pagamento do valor da outorga deverá ser formalizado nos termos do § 5º, do
art. 11 do Decreto nº 8.444, de 1º de dezembro de 2015.

Parágrafo único. Que o atraso no pagamento de qualquer parcela do valor de outorga de que
trata o “caput” deste ar�go, por mais de 30 (trinta) dias, a contar da data final para quitação das parcelas
subsequentes, ensejará o cancelamento automá�co do Termo de Autorização.

Art. 5º. Que deverá ser publicado o extrato do Termo de Autorização, nos termos do § 2º, do
art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015, cuja despesa deverá ser paga pelo interessado.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços
Públicos, em Goiânia, aos 18 dias do mês de janeiro de 2024.

Wagner Oliveira Gomes

Conselheiro Presidente

 

GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE, em GOIANIA - GO, aos 18 dias do mês de janeiro de
2024.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER OLIVEIRA GOMES, Presidente, em 19/01/2024, às
13:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 55837626 e o
código CRC 7E137205.

GABINETE DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
AVENIDA GOIÁS , ED. VISCONDE DE MAUÁ 305 - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - (62)3226-6608.  

Referência: Processo nº 202300029003017
 SEI 55837626
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Agência Goiana de Assistência Técnica,  
Extensão Rural E Pesquisa Agropecuária – 

EMATER
<#ABC#436242#58#505657>

Termo de Doação 042/2023/EMATER
Processo: 201812404000679
Objeto: Doação de bens móveis ao município de Matrinchã - GO
CNPJ: 24.850.216/0001-04
Valor Total: R$ 22.350,00

Termo de Doação 047/2023/EMATER
Processo: 201812404000665
Objeto: Doação de bens móveis ao município de Faina - GO
CNPJ: 25.141.318/0001-13
Valor Total: R$ 15.000,00

Termo de Doação 062/2023/EMATER
Processo: 201812404001306
Objeto: Doação de bens móveis ao município de Uirapuru - GO
CNPJ: 37.622.164/0001.60
Valor Total: R$  7.200,00

RAFAEL MAGALHÃES DE GOUVEIA
Presidente da EMATER

<#ABC#436242#58#505657/>

Protocolo 436242

Agência Goiana de Regulação,  Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos – AGR

<#ABC#435995#58#505393>

Resolução Normativa 232, de 18 de janeiro de 2024
Dispõe sobre as condições gerais para o recebimento das 
informações a serem prestadas pelas concessionárias, 
permissionárias e/ou autorizatárias inerentes a Taxa 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos - TRCF e o seu processamento no âmbito da 
Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos - AGR, conforme processo nº 
202200029004140.
O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, 

Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR, no uso de suas 
atribuições legais e,

Considerando que a AGR é uma autarquia sob regime 
especial, dotada de autonomia funcional, administrativa, financeira 
e patrimonial, conforme dispõe o art. 1º, da Lei n° 13.569, de 27 de 
dezembro de 1999 e § 1º, do art. 1º, do Decreto n° 10.319, de 12 
de setembro de 2023;

Considerando que compete ao Conselho Regulador 
apreciar e deliberar sobre as normas de funcionamento da AGR, 
nos termos do que dispõe o inciso I, do art. 11, da Lei n° 13.569, 
de 27 de dezembro de 1999 e o inciso I, do art. 4º, do Decreto n° 
10.319, de 12 de setembro de 2023;

Considerando que compete ao Conselho Regulador fixar 
procedimentos administrativos relacionados às competências da 
AGR, nos termos do que dispõe o inciso IX, do art. 11, da Lei n° 
13.569, de 27 de dezembro de 1999 e o inciso IX, do art. 4º, do 
Decreto n° 10.319, de 12 de setembro de 2023;

Considerando o Parecer nº 118/2023 (51246432) da 
Procuradoria Setorial que passa a fazer parte integrante deste ato;

Considerando que compete ao Conselho Regulador 
da AGR deliberar, com exclusividade e independência decisória, 
sobre todos os atos de regulação, controle e fiscalização inerentes 
à prestação dos serviços públicos concedidos, permitidos ou 
autorizados, nos termos do § 4º, do artigo 11, da Lei n° 13.569, 
de 27 de dezembro de 1999, acrescido pela Lei nº 18.101, de 17 
de julho de 2013 e § 1º, do art. 4º do Decreto nº 10.319, de 12 de 
setembro de 2023;

Considerando a decisão uniforme do Conselho Regulador 
da AGR em sua reunião realizada no dia 17 de janeiro de 2024,

RESOLVE:
Art. 1°. Disciplinar as condições gerais para o recebimento 

das informações a serem prestadas pelas concessionárias, 
permissionárias e/ou autorizatárias inerentes a Taxa de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - TRCF e o seu 
processamento no âmbito da Agência Goiana de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR.

Art. 2º. As informações a serem prestadas pelas 
concessionárias, permissionárias e autorizatárias poderão ser 
protocoladas diretamente no protocolo da AGR e/ou enviadas à 
Gerência da Secretaria Geral pelo e-mail “gesg@agr.go.gov.br” e/
ou formalizadas via Serviço Eletrônico de Informação (SEI).

§ 1º. Para ser aceita a solicitação via e-mail, o documento 
deve estar assinado e o interessado deverá se identificar no corpo 
do e-mail, com o seu nome, razão social, CPF, CNPJ e o endereço 
completo.

§ 2º. O arquivo deve estar, obrigatoriamente, em formato 
não editável.

§ 3º. Recebida a mensagem pelo correio eletrônico a 
confirmação do recebimento da comunicação se dará pela Gerência 
da Secretaria Geral.

§ 4º. As informações de que trata o “caput” deste artigo 
deverão ser encaminhadas pela Gerência da Secretaria Geral para 
a respectiva gerência finalística para análise.

Art. 3º. Compete as gerências finalísticas, em 
conformidade com a sua área de atuação, aferir e validar os valores 
apurados e informados pelo Sujeito Passivo relativo à TRCF.

§ 1º. Constatado não conformidade quanto ao valor 
apurado e informado relativo à TRCF, o sujeito passivo será 
notificado para tomar conhecimento do valor encontrado pela AGR 
e proceder recolhimento da diferença

§ 2º. Caso ocorra delegação por parte das demais 
gerências finalísticas, a Gerência de Regulação Econômica e 
Desestatização poderá acompanhar o procedimento de apuração 
econômico-financeira da TRCF.

Art. 4º. Compete à Gerência de Finanças e Dívida Ativa, 
o registro deste tributo, a cobrança e a emissão do Documento de 
Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE) para o recebimento da 
TRCF.

Art. 5º. As questões de ordem técnicas e administrativas 
devem ser solucionadas, em conjunto pelas partes envolvidas neste 
processo, a partir de suas competências específicas.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos, em Goiânia, aos 18 
dias do mês de janeiro de 2024.

Wagner Oliveira Gomes
Conselheiro Presidente

<#ABC#435995#58#505393/>

Protocolo 435995
<#ABC#436211#58#505625>

Resolução Normativa 233, de 18 de janeiro de 2024
Dispõe sobre a outorga de autorização para o serviço 
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros 
do Estado de Goiás pela empresa REALMAIA 
TURISMO E CARGAS LTDA., conforme processo nº 
202300029003017.
O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, 

Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR, no uso de suas 
atribuições legais e,

Considerando que o Conselho Regulador da AGR 
é dotado de poderes para exercer a regulação, o controle e a 
fiscalização da prestação dos serviços públicos de competência 
estadual, nos termos do art. 11 da Lei n° 13.569, de 27 de dezembro 
de 1999, com a redação dada pela Lei nº 17.268, de 4 de fevereiro 
de 2011 e art. 4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 2019;

Considerando que o disposto no inciso VIII, do art. 11, 
da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro 1999 e inciso VIII, do art. 
4º, do Decreto nº 9.533, de 09 de outubro de 20199, estabelecem 
que todas e quaisquer questões afetas às atividades de regulação, 
controle e fiscalização dos serviços públicos regulados, controlados 
e fiscalizados, apresentadas pelo Presidente do Conselho 
Regulador, deverão por ele ser deliberadas;

Considerando que compete a AGR planejar, organizar, 
regular, controlar e fiscalizar o serviço de transporte rodoviário 
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, nos termos do 
inciso III, do § 2º, do art. 1º, da Lei nº 13.569, de 27 de dezembro de 
1999 e do inciso III, do § 4º, do art. 1º, do Decreto nº 9.533, de 09 
de outubro de 2019, bem como do § 1º, do art. 2º, da Lei nº 18.673, 
de 21 de novembro de 2014 e art. 2º, do Decreto nº 8.444, de 1º de 
setembro de 2015;
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Considerando o que dispõe o inciso II, do art. 30, da Lei 
nº 18.673, de 21 de novembro de 2014, que trata da competência 
da AGR para expedir os atos de autorização inerentes ao transporte 
rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás;

Considerando o que dispõe a Resolução Normativa nº 
040, de 02 de dezembro de 2015, do Conselho Regulador da AGR;

Considerando o edital de Chamamento Público nº 3/2023 
(52147807) / (52148337) / (52194376), que passa a fazer parte 
integrante deste ato;

Considerando a proposta apresentada pela empresa 
REALMAIA TURISMO E CARGAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº 10.257.014/0001-49, que passa a fazer parte integrante deste 
ato;

Considerando o que dispõe o § 4º, do art. 11, da Lei 
nº 13.569, de 27 de dezembro de 1999, acrescido pela Lei nº 
18.101, de 17 de julho de 2013 e § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 
9.533, de 09 de outubro de 2019, que tratam da competência do 
Conselho Regulador da AGR para deliberar, com exclusividade 
e independência decisória, sobre todos os atos de regulação, 
controle e fiscalização inerentes a prestação dos serviços públicos 
concedidos, permitidos ou autorizados;

Considerando a decisão uniforme do Conselho Regulador 
da AGR, em sua reunião realizada no dia 17 de janeiro de 2024,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a empresa REALMAIA TURISMO E 

CARGAS LTDA, inscrita no CNPJ / MF sob o nº 10.257.014/0001-490 
a operar no serviço de transporte rodoviário intermunicipal 
de passageiros do Estado de Goiás, por meio de outorga de 
autorização, nos termos do que dispõe a Lei nº 18.673, de 21 de 
novembro de 2014 e o Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 
2015, com o direito de explorar a Linha convencional Goiânia a 
Aragarças (via Iporá e Piranhas)

Art. 2º. Que as características do serviço serão definidas 
na forma regulamentar e legal exclusivamente pela AGR

Art. 3º. Que o prazo de vigência do Termo de Autorização 
poderá ser fixado em até 15 (quinze) anos nos termos do inciso III, 
do § 1º, do art. 10 da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014 e 
inciso VI, do § 1º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro 
de 2015.

Art. 4º. Que o pagamento do valor da outorga deverá ser 
formalizado nos termos do § 5º, do art. 11 do Decreto nº 8.444, de 
1º de dezembro de 2015.

Parágrafo único. Que o atraso no pagamento de qualquer 
parcela do valor de outorga de que trata o “caput” deste artigo, por 
mais de 30 (trinta) dias, a contar da data final para quitação das 
parcelas subsequentes, ensejará o cancelamento automático do 
Termo de Autorização.

Art. 5º. Que deverá ser publicado o extrato do Termo de 
Autorização, nos termos do § 2º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, 
de 1º de setembro de 2015, cuja despesa deverá ser paga pelo 
interessado.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos, em Goiânia, aos 18 
dias do mês de janeiro de 2024.

Wagner Oliveira Gomes
Conselheiro Presidente

<#ABC#436211#59#505625/>

Protocolo 436211
<#ABC#436090#59#505493>

Aviso
A COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS, 
instituída pela Portaria AGR nº 76/2023 (SEI nº 45713093), neste ato 
representada pelo seu Vice-presidente, nos termos do item 7.6 dos 
Editais de Chamamento Público nº 1/2023 e 4/2023, informa que a 
RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, apresentou requerimento para 
a prestação do serviço regular de transporte coletivo rodoviário 
intermunicipal de passageiros do Estado de Goiás, nas linhas 
Goiânia a Cristalina (via Anápolis e Novo Gama) integrante da 
relação constante no Anexo II do Chamamento Público nº 1/2023, 
bem como das linhas Goiânia a Posse (via Anápolis e Formosa) 
e Posse a Iaciara, indicadas no Anexo II do Chamamento Público 
nº 4/2023, nos termos da instrução feita no bojo dos autos SEI 
nº 202300029005108, e colacionou aos autos documentos 

comprobatórios de todas as exigências do Edital.
Ante o exposto, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias para 
apresentação de eventuais impugnações ao Conselheiro 
Presidente desta Agência Reguladora.

DELANO PÁDUA PACHECO
Vice-presidente da Comissão Especial de Chamamento Público

Portaria AGR 76/2023 - AGR (SEI nº 45713093)
Portaria AGR 26/2024 - AGR (SEI nº 55511614)

<#ABC#436090#59#505493/>

Protocolo 436090
<#ABC#436092#59#505496>

Aviso
A COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS, 
instituída pela Portaria AGR nº 76/2023 (SEI nº 45713093), 
neste ato representada pelo seu Vice-presidente, nos termos do 
item 7.6 dos Editais de Chamamento Público nº 4/2023, informa 
que a PRIMEIRA CLASSE TRANSPORTES LTDA, apresentou 
requerimento para a prestação do serviço regular de transporte 
coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros do Estado de 
Goiás, nas linhas Itumbiara a Caldas Novas (via Buriti Alegre) e 
Itumbiara a Caçu (via Cachoeira Dourada), nos termos da instrução 
feita no bojo dos autos SEI nº 202300029005774, e colacionou aos 
autos documentos comprobatórios de todas as exigências do Edital.
Registra-se por oportuno que, a empresa também manifestou 
interesse na operação das linhas  Goiânia a Santa Helena de Goiás, 
Goiânia a Quirinópolis (via Riverlândia) e Goiânia a Cachoeira 
Dourada, todavia, sobreditas linhas foram objeto de impugnações 
no bojo do processo SEI nº 202300029004763, razão pela qual, por 
ora, esta Comissão Especial optou por aguardar a deliberação do 
Conselho Regulador da AGR, quanto a estas impugnações.
Ante o exposto, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias para 
apresentação de eventuais impugnações ao Conselheiro 
Presidente desta Agência Reguladora.

DELANO PÁDUA PACHECO
Vice-presidente da Comissão Especial de Chamamento Público

Portaria AGR 76/2023 - AGR (SEI nº 45713093)
Portaria AGR 26/2024 - AGR (SEI nº 55511614)

<#ABC#436092#59#505496/>

Protocolo 436092
<#ABC#436288#59#505702>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Aviso
Tomada de Subsídios
Processo nº 202400029000315.
Interessado: Agência Goiana de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos - AGR.
Assunto: Tomada de Subsídio.

A Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização 
de Serviços Públicos - AGR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.537.650/0001.69, localizada à Av. Goiás, nº 105, Centro, 
em Goiânia, Estado de Goiás, na forma legal, torna público que 
submeterá à Tomada de Subsídios o texto da Agenda Regulatória, 
para comentários e recebimento de sugestões do público em geral, 
até as 13:00 horas, do dia 02 de fevereiro de 2024, na seguinte 
forma:
1. Os comentários e sugestões deverão ser formalizados por 
escrito:
1.1. Através de documento enviado por endereço eletrônico: par-
ticipacaosocial@agr.go.gov.br.
1.2. Deverá conter a identificação do autor da proposta, contendo: 
nome completo (pessoa física ou jurídica), endereço completo e 
CPF ou CNPJ.
1.3. As propostas deverão ser digitadas, fonte mínima 12 times new 
roman ou arial.
1.4. Identificar, se possível, o local exato no texto da minuta, a 
alteração/modificação proposta.
1.5. O documento enviado deverá estar em documento único e em 
formato não editável (PDF).
2. Os comentários deverão ser fundamentados.
3. A minuta estará disponível para consulta no sítio da AGR (www.
agr.go.gov.br).
4. As manifestações recebidas e as respostas serão disponibilizadas 
para consulta no sítio da AGR.

Goiânia, 19 de janeiro de 2024.
Wagner Oliveira Gomes
Conselheiro Presidente

<#ABC#436288#59#505702/>

Protocolo 436288
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